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DECRETO N°010, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

"Dispõe sobre reajuste do valor das 
Diárias aos Servidores Municipais e 
outras providências". 

Paulo Ricardo da Silva, Prefeito do Município de São Miguel Arcanjo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Ficam reajustados os valores das diárias pagas aos servidores 
municipais, conforme índice de reajuste dado ao funcionalismo municipal no percentual 
de 5,62% (cinco vírgula sessenta e dois por cento) equivalente à variação do IPC/FIPE 
apurado entre janeiro e dezembro de 2020. 

- R$ 34,36 (trinta e quatro reais, trinta e seis centavos) até 06 (seis) 
horas diárias; 

II - R$ 68,73 (sessenta e oito reais, setenta e três centavos) quando 
o tempo ultrapassar de 06 (seis) horas diárias. 

Art. 20  - As despesas decorrentes com a aplicação deste Decreto 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessárias. 

revogando as 
2021. 

Art. 3•0 - Este Decreto entra em vigor 
disposições em contrário, retro n 	s 

São Miguel Arcanjo, 21 de Jnei 	021 

da Silva 
nicipal 

na data de sua publicação, 
us efeitos a 10  de janeiro de 

1' 

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal de Administração, 
afixado na sede da Prefeitura na data supra. 

- 

Ana Paula Bianchi 
Secretária Municipal de Administração 
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